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ASSUNTO: ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DA CONCORRÊNCIA ELETRONICA 

N°  2026012001-CP (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, BDI, COMPOSIÇÃO DE PREÇO 

UNITÁRIO, ENCARGOS SOCIAIS E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO). 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS NO ÂMBITO DO 

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV JUNTO A SECRETARIA DO 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE 

 

CABE SALIENTAR QUE A PRESENTE ANÁLISE NÃO TEM CARÁTER 

VINCULATIVO E NEM DECISÓRIO, DEVENDO SER SUBMETIDO À APRECIAÇÃO DA 

AUTORIDADE SUPERIOR, SEM A OBRIGATORIEDADE DE ACATAMENTO, EM 

RAZÃO DE CARÁTER EMINENTEMENTE TÉCNICO DA FUNÇÃO, DISPÕE DOS 

DOCUMENTOS TÃO SOMENTE NO FORMATO QUE LHES SÃO DEMANDADAS. 

 

CONFORME SOLICITADO, SEGUE ABAIXO AS ANÁLISES: 

 

INICIALMENTE, VERIFICA-SE QUE A PROPOSTA READEQUADA APRESENTADA 

PELA LICITANTE ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 7.7 DO EDITAL, UMA VEZ QUE O 

DESCONTO GLOBAL OFERTADO NÃO SUPERA O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO 

POR CENTO) EM RELAÇÃO AO VALOR GLOBAL ESTIMADO NA PLANILHA 

EMPRESA CNPJ VALOR DA PROPOSTA 

VIDAL 

ENGENHARIA 

LTDA 

44.353.101/0001-11 

R$ 2.724.541,21 (DOIS MILHÕES, 

SETECENTOS E VINTE E QUATRO 

MIL, QUINHENTOS E QUARENTA 

E UM REAIS E VINTE E UM 

CENTAVOS) 
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ORÇAMENTÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, NÃO SENDO, PORTANTO, ENQUADRADA 

COMO INEXEQUÍVEL SOB ESTE CRITÉRIO. 

 

NA SEQUÊNCIA, AO PROCEDER-SE À ANÁLISE DA VARIAÇÃO PERCENTUAL 

DOS DESCONTOS APLICADOS AOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA ORÇAMENTÁRIA, 

CONFORME PREVISTO NO ITEM 7.7 DO EDITAL, CONSTATOU-SE QUE OS 

DESCONTOS NÃO FORAM SUPERIORES AO LIMITE DE 25% ESTABELECIDO. 

 

VERIFICOU-SE, AINDA, NO ÂMBITO DO ITEM 7.4.1 DO EDITAL, QUE OS 

VALORES UNITÁRIOS DA MÃO DE OBRA APRESENTADOS SE ENCONTRAM EM 

CONFORMIDADE COM AQUELES ADOTADOS PELA ADMINISTRAÇÃO EM SEU 

ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA. QUANTO AOS DEMAIS DOCUMENTOS E ELEMENTOS 

EXIGIDOS NO EDITAL, CONSTATOU-SE QUE ESTES FORAM APRESENTADOS EM 

CONFORMIDADE, MOSTRANDO-SE APTOS A SUBSIDIAR A ANÁLISE TÉCNICA DA 

PROPOSTA, NÃO SENDO IDENTIFICADAS INCONSISTÊNCIAS NO ÂMBITO DO 

REFERIDO ITEM. 

 

JAGUARIBARA/CE, 27 DE MAIO DE 2026. 
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